
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0209/2026

Sorocaba, 12 de Março de 2026

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

5316/2025
Ação  Corretiva  visando  a  Roçagem,  Limpeza  e  Revitalização  de  Passeio  Público
(Calçada) referente a Extensão da Avenida Itavuvu,  nas proximidades da E.E.  Wanda
Costa Daher no Bairro Habiteto.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ANTÔNIO CÍCERO DA SILVA
SOROCABA - SP
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Assunto: RESPOSTA DA INDICAÇÃO Nº 5316/2025 (1197892)
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3552205.404.00177817/2025-
80.

 

 
Ofício SERPO – DMP Nº 87/2026
 
Ilmo. ao Excelentíssimo Senhor Antônio Cícero da Silva (Toninho Corredor)
 
Indicação nº: 5316/2025
Solicitação: Roçagem de área pública
Endereço: Av. Itavuvu (próximo a E.E. Wanda Costa Daher) – Ana Paula Eleutério
 
Em resposta ao Nobre Vereador Antônio Cícero da Silva (Toninho Corredor), cordialmente
informamos que será realizada uma vistoria no local para levantamento das necessidades e havendo
possibilidade será incluído na programação para atendimento.
At.te

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Celia de Souza Ferreira , Chefe de Divisão, em
03/02/2026, às 10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luis Dias Salinas , Gestor, em 12/02/2026, às
06:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Darwin Jose de Almeida Rosa , Secretário, em
09/03/2026, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1349604 e o
código CRC 5EE22FAD.
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Referência: Processo nº 3552205.404.00177817/2025-80 SEI nº 1349604
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